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11 - DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes já identificadas e 
qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos autos do Processo CAD CBPF 
n2 045/2002, pactuar a prestação de serviços, de manutenção preventiva e corretiva com
fornecimento de materiais nos portões de acesso aos prédios do CBPF, firmando, nesta 
oportunidade, o instrumento contratual que observará os preceitos de direito público e as 
disposições da Lei nº 8.666, de 21/06/93, e suas alterações, e que será em tudo regido pelas 
condições constantes das cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam nos seguintes 
tennos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a prestação, pela CONTRATADA, de serviços de manutenção
preventiva e corretiva, com fornecimento de materiais nos portões de acesso aos prédios do 
CBPF. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA. A descrição dos serviços anteriormente feita não é exaustiva,
devendo ser executada todas e quaisquer outras atividades relacionadas ao objeto do 
presente contrato que se mostrem necessárias ao complete alcance do que é por ele 
objetivado, assim como aquelas ofertadas e descritas na proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO REGIME DE EXECUÇÃO 

A execução dos serviços contratados observará o regime de empreitada por preço global, 
previsto no art. 1 O, inciso li, alínea "a", da Lei n2 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA FORMA DE EXECUÇAO DOS SERVIÇOS 

A contratada durante a vigência do presente instrumento se obriga a executar os serviços 
objetivados pelo presente contrato, obedecendo rigorosamente às técnicas apropriadas, 
utilizando-se sempre, para esse efeito, de pessoal qualificado, todos eles integrantes dos 
seus quadros, tudo em conformidade com o que consta do "Memorial Descritivo" - anexo 1.

CLÁUSULA QUARTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Na execução do objeto do presente contrato, envidará a CONTRATADA todo o empenho e
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe forem 
confiados, obrigando-se ainda a: 

a) recrutar, em seu nome e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados
necessários à perfeita execução dos serviços, cabendo-lhe efetuar todos os
pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária
e fiscal, e de quaisquer outros decorrentes da sua condição de empregadora;
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